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COMUNICADO 04 

 

 

Ref.: Pedido de Esclarecimento às exigências Pregão Eletrônico n.º 137/2021- Feas. 

 

Em face do Pedido de esclarecimentos às exigências do Edital de 

Embasamento do Pregão Eletrônico n.º 137/2021- Feas, segue resposta.  

 

 

I- Da Tempestividade 

 

Trata- se de peça recursal administrativa tempestiva, sendo assim, 

fora devidamente apreciado. 

 

II- Dos questionamentos  

 

Diante dos pedidos de esclarecimentos apresentados pela empresa 

“Grupo Deuseg Serviços” aos termos do Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico 

137/2021, informo: 

 

1) A função à ser contratada será a de Porteiro ou Controlador de Acesso 

(No objeto consta que a prestação de serviços será de controlador de 

acesso, porém no Termo de Referência informa que deverão ser 

disponibilizados porteiros capacitados)? 

 

Resposta: A contratação será de empresa especializada em prestação de serviços de 

Portaria (Porteiro), de forma contínua, para atuação no Hospital Municipal do Idoso Zilda 

Arns- Hiza e Centro Médico Comunitário Bairro Novo- CMCBN, pelo período de 12 (doze) 

meses. 

 

2) Deverá ser provisionado adicional de insalubridade, caso sim, qual 

grau deverá ser considerado? 

 

Resposta: Não deverá ser provisionado adicional de insalubridade. 
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3) No Termo de Referência consta que os serviços deverão ser prestados 24 

horas diárias de forma ininterrupta, diante disto, favor informar se a 

empresa deverá cotar folguistas ou poderá efetuar o pagamento do 

adicional de intrajornada, mantendo os mesmos profissionais do quadro 

contratado no posto? 

 

Resposta: Na escala 12 x 36 não há necessidade de se contratar porteiro folguista, dessa 

forma otimiza-se o custo. De maneira alternada os dois porteiros diurnos e os dois porteiros 

noturnos trabalharão em jornadas de 12 horas por 36 horas de descanso, de tal forma que 

as 24 horas serão cobertas completamente. Nesse sentido não há o que se considerar 

como adicional de intrajornada e nem interjornada. 

 

 

4) No Termo de Referência consta a necessidade de fornecimento de livro 

de ocorrências, porém não informa a quantidade. Tal informação se faz 

necessária para correta elaboração do custo. 

 

Resposta: 2 livros  para o  ano ( 12 meses) ou conforme necessidade. “O livro é usado para 

anotações de ocorrências e passagem de plantões.”.  

 

 

Desta forma, faz-se necessário a alteração dos termos, de sorte que 

o edital com as alterações será oportunamente republicado em todos os meios legais, bem 

como os prazos para apresentação de propostas e lances, reaberto. 

 

 

 

Curitiba, 25 de outubro de 2021. 

 

Mirelle Pereira Fonseca 

Pregoeira/Equipe de Apoio 


